
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superi4tendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.
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TERMO DE COMPROMISSO DE ÀTUSTAMENTO DE CONDUTÀ

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM I-ADO, O ESTÁDO DE MINÂS
GERÂIS, POR MEIO DA SECRETARIÀ DE ESTÂDO DE MEIO
AMBIENTE E NESTE ATO REPRESENIADÀ PELA

SUPERINTENDÊNCTE NTCTONET DE MEIO AMBIENTE.DO ALTO
SÃO FRÂNCISCO, DE OUTRO, O EMPREENDIMENTO ADILSON

NSE ÂDEQUÀÇÃO À
LEGISLAçÃO AMBIENTAL
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Àos 22 dias rlo mês dc abdi dc 2019, b fSteOO OB IUfNeS CBnefS, de um lado, pot meio de sua

Secretada de Estado dc NIeio Âmbiente e Desenroh-imento Sustcnlá\'el - Semad, CNPJ n'

00.957.404/O}0'.l-78, neste ui , ,"p....rt du pelo Superintendente Regional de l\Íeio Âmbiente do Àitcr

Sào Francisco - Supram-ÀSF, St. RÀFÀEL REZENDE TEIXEIRA, À',LÀS? 1.364.507 2, conforme

delegaçào de compctência contida na Resoluçào Semad n. 2.544, de 24 de outubto de 20Il '
Superintendência Regional sito a Rua Banartz\ n 5'19, Bairo Yila Beio Horizonte' em

Divinópolis/ÀIG, CHP 35500-036, doravante denominada COMPROMITENTE, c, de ouÚo' o

emprcendimcnto ADILSON FONSECA DE FARIA - ÂBATEDOURO pessoa iurídica de direito

prir.ado inscrita no CNPJ sob n. 10.838.79 3 /0001-7 6, situada na Rua Ântônio Heorique campos, n.

372, B:rito: Torneiros, município de Patá de ÀÍinas, Estado de Àtinas Gerais, cEP 35665-100, que na

forma estabclecidâ em seus atos consdtutivos, é reptesentada legalmente pelo sócio administradot

adilson Fonseca de Faria, brasileÍo, casado, produtor rural portarlora da cI n. NÍ 8.789.575

ssP/IIG e inscrito no CPF sob n. 028.038.80(1 36, residente c domicilâdo na Rua Dionísio José

,\lmeida, 4.1, Bairro -l omeiros, Pxâ de N'Iinâs/NÍG, (.lrP .356Ô5 100 doravante desgnada

coMpRoMISSÁRIÁ, firmam o pÍesentc TERMO DE ÀJUSTAMENTO DE CONDUTÁ" nos

termos dos nos reÍrnos do artigo 32, §1" c/c âÍt. 108, § 3", do Decrcto Estadual t. 17.383 /2078'

.,b."r. 
^,lm 

as cláusulas e condiçôes seguintes:

CoNSIDERÂNDO que constitui obrigçào legal da CoMPROMISSÁRIA pror.idenciar o

ücenciamento ,\mbiental rlo seu cmprcen<limeoto, o quc iá foi iniciado, no üa 06/09/2018, por meio

da fotmaliztçào do processo de L\C1 sob t'1'0122/2078/001/2018'

,/tá/.t /. Z.,,Jrr., -1 ,Í:,- ''l/
\. ,.*L'íLu-)d? 

t+<' ' t '>r'. /N-\
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Fraacisco.
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CONSIDERÂNDO a solicitaçào aprescata<la peJa COMPROMISSÁRIA para a continúdade das
atiridades do empreendimento durante a anáüse do processo de licenciamento ambiental <1ue tramita
junto à Supram-ÂSF, mediante a celebracào do presente instrumento (R.00414-4 5 /201g);

CONSIDERÂNDO a prer-isão legal contida no anigo 108, s3", do Deccto Estadual r. 47.383/2078,
que petmite firmar Termo de Âjustamento de Conduta para a cessaçào da suspensào das atividades até
a' rcgalaàzação do empreendimeto: '§ 3' A penalidade desmta no c@ut preualemá dÍí q e o ir1htÍor obhflhd
u regulai1a,üo ambien/al oa f nze TÀC ,on o drgào otr (ntilldde iornl enk para ngal,ti7arào anbienlal da ali»idade,

ind@endnÍe de derisào nor altl: do ?mceisl adminisÍratim.';

CONSIDERANDO que a continuidade da opetacào concoríitantemcnte à análise do processo de
ücencàmento coretivo devcrá obsen'at os estritos limites definidos neste Termo de Âjustamento de
Conduta, imputando à COMPROMISSÁRIA a compror-acào tla obediêncra às cláusulas, condições e
ptazos aiustados no presente, sob pena de aplicaçào das sancôcs legais cabíveis;

CONSIDERÂNDO o teor do ar. 79-Â, §1", da I-ei n. 9.6o5/1998 que aduz.. § ro 'o termo de

nrrrPmÍTrisso a qxe se nfen €Jte ntig desÍiur+e á, a petmiÍir que as pessoas fsius e iurídicas
mencionadas no co1tÍ ?orsar ?mnouer. as necessdrias correções de s as dtioidddes, pard o atend,ifi,ento
das exigências impostas pelas duto,idndes ambie:ntais conpetentÍs» (.)gifo nosso. A,
ASSINÀIURA DESTE TERMO NÃO ÂMPARA O FT]NCIONAMENTO DO
EMPREENDIMENTO, CASO SEJA COÀTSTÂDÀ Á QUÂLQUER MOMENTO,
DEGRÂDAÇÂO AMBIENTAL POR AGENTE FISCALIZADOR.

CONSIDERÂNDO que o ptesente instrumento nào autodza qualquer nor-a inten'encào ou supressào
de espécies vegetais, inten-encào ou suprcssão .- Ár.u. de preserracào permânente, ou, ain<ia,
inten'encào em recuÍsos hídric<,,s;

CONSIDERÂNDO que constinri obrigação lcgal da COMPROMISSÁRIÂ pror-idenciar a tomada
de medidas r-isando a corigir as ocorrências <.1e degradaêào ou polücào ambienul constâtâdas pclos
órgàos ambientars comperenresl

Resolvem celebrar o presente TERMO DE aJUSTAMENTO DE coNDUTÀ merliante os
segrúntes termos:

CIÁUSUI-A PRIMEIRA
DO OBJETO DO COMPROMTSSO

Constitur otiieto deste iÍlstÍumeÍrto a. obrigaçào da COMPROMISSÁIH promovcr a adeq,acào
ambiental do seu empreendimento e evitar possivel degradacào ambiental por meio do atcndimento às
solicitacôes técnico jurídicas emitidas pcla COMPROMITENTE, soücitacào de documentos
referente ao PÂ COPÂM l{. 10722 / 2018 / OOI/ 20tB e. execução das medidas collstantes na
CLÁUSULA SEGUNDÀ observada a legislaçâo ambiá
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CONSIDERANDO que se der-e atefltâr pata a conciliaçào entÍe a busca de protecào ambiental e c>

desenvoh'imento, para er-itar a tomada ou a manutencào de medida administatira mais drástica;
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PaúrgtaÍo primeiro. O fresente instrumento nào antecipa, autoúa ou âfastâ ouúas espécies de

certidôes, alvarás, licenças e autotizaçôes de qualquer Í\atlurez , exigidos pcla legislaçào federal estadual

ou municipal, mârcadâmgnte, Âutoúação para Inten-ençào .\mbiental - .\L\, Áreas dc Presen'ação

Permanente - ÀPP, Clutorga dc Direito dc Uso de Rccursos Hídricos ou Àutorizaçâo para

Licenciamento r\mbiental tclativa às Unidades de Consen'açào, que, por rentura, façam-se exigíveis, e

que devcrào ser tratadas exclusivamente no âmbito do procedimento administradvo em análise técnico-

jurídica e autorizadas pela autoridade competente.

P21rágtaÍo segundo, Este terÍno é celebrado no uso do devet-podet discticionário da Àdministraçào

.Pública e, portanto, segue os critérios de conveniência e opom:nidade Parâ â sun elaboraçào. Deixando

de subsisú esses critétios ou advindo ouros que enseiam nova zvdia$o de mérito administtativo, este

Termo poderá ser tevogado sem prévia comunica€o e manifesta$o dâ COMPROMISSÁRIÀ

CLÁUSUI.A SEGI,]NDA
CoMPROMTSSO AJUSTADO

pelo presente, a COMpROMISSÁRIÀ perânte a Supmm/ÂSF, compromete-se â executâr âs medidas

e condicionantes lista{as abalro, obsen-ando rigorosamentc os prazos assinalados a seguir estabelecido,

contados da âssinâturâ do Presente terno.

CRONOGRAMÀFÍSICO

J \1
q

Prazo*Descrição da CondicionanteItem

120 dàs01

resíduos sólidos, impermeabilizado, coberto, com baias de

separação e placas que identiÊquem as classes dos tesíduos, de

^.à.do 
.o- as nomürs da ÁBNT NBR 10.004, e obedecendo

aos requisitos das NBR's 77 .17 4 e 12.2j5. Comprovar através da

Constnrir depósito pata amazenamento temporário

de relatório fico.en

de

-Àpresentar
comprovações com

ftequência de 180 em
180 dàs.

.,\ptesentar comprovações de destinaçâo de resíduos sólidos a

empreendimentos devidamente reguladzados ambientalmente,

como nota§ Frscais, declanções, certiÊcados de ücença vigentes.
02

30 dias
Realizar reparos nos telhados, adequando as calhas para

direcionar toda t águ pluvial para a rede de coleta Bública.
Àpresenar relatótio fotográEcq ?

03

Realizar reparos no piso dos gdpõo Prt corÍeção no sistemâ

de coleta de efluentes .líqüdos industriais através de

contenções, de modo que os efluentes gerados nas fases de

tecepçâo de aves e produçâo seiam totâlÍnente dire<íonados ao

sistema de trâtamento, sem entra.r em conato com áreas de

citculaçào comum do empreendimeato. ÂPresentfi relatódo

fotográ6co comprovando a execuçào

04

120 dias.05

Instalar os tanques de decaataçâo do sistema de tratamento de

efluentes industriais que ainda fàtam para atendeÍ a câpacidade

rnáxima instalada de ptoduçào do empreendirnento, conforme
informado no RCÂ e PCr\. Comprovar através da aprescnta$o
de relatório fotográfico
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06

Âté que o item 05 seja cumprido, o empreendimento só poderá
operer csm o priámetro de produção máximo de 1500 aves
abatidas por dia, visto que o sistema de tretâmento atualmeÍlte
hstalado só comporta o efluente gerado desta producào

Automonitoramento - Termo de Aiustamento de Conduta - TÁC.

1. Efluentes atmosféricos

l,ocal de amostagem Patâmetro

Chaminé da caldeira CO2, NOx, oatetial
paticulado anual

Relatórios: Enviar anualmente a Supram-^SF os resultados <las análises efetuadas, acompanhados pelas
respecdvas planilhas de campo e de labotatório, bem como a dos certificados de calibração do cqúpamento de
amosttagem. Q relatório deverá conter a identiÍicaçào, registto profissional, anoraçào de responsabilidade técnica
e a assinatwa do tesponsável pelas amostagens. Deverào também ser informados os dados opera<ionais. Os
tesultados apresentados nos laudos analíticos deverão ser e-\pressos nas mesmas unidades dos padrões de
emissão previsros na DN COPÀÀÍ n.' 187/2013 e na Rcsoluçào CON;\IIL\ n.- 3g2/ 2006.
*Enviar os primefuos relatórios em 60 dias.

Na onnúttü de quQW atonna/ilaà nos nsalados tà análim naliiafut duranre o ano, o órgão anbiettal duerá xr
inediatane t itt formado.

Método de amosttaçm: Normas ÀBN! cETESB ou Environmental protection Âçncy - EpÂ

2. Resíduos sólidos

Enviar Semestalmente à Supram-ÀSF, os relatórios de conrole e disposiçâo dos resíduos sólidos

çrados contcndo, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem como a identificaçào, registro proÊssional e a

assinaura do responsável técnico pelas iníomaçôes.

$ Cooforme NBR 10.004 ou a que sucedêJa.

(§ Tabela de códrgos para formas de disposiçào 6nal de resíduos de otigem industrial
1 Reutilização

2 - Recidagem

3 - Àtero saoiúrio

4 - Àterro industrial

5 - Iociaeraçào

6 - Co-processamento.

7 - Apücaçâo no solo

8 - Estocagem tempoária fnÍormar quantidade estocada)

9 - Ouuas (especificar)

á kt- J lÍ€^<

í:1,

Resíduo Disposição final Obs.
(--)

Denominaçâo Otigem Classe

NBR
10.004

c)

Taxa de
gerâçâo
kg/mês

Razào
social

Eodereço
completà

Iiorma
(-)

Emptesa responsár'el

Razão
social

Endereço
completo
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Em caso dc alteraçôes na forma de disposiçào Enal de resíduos, a empresa deçerá comunicar

previamente à Supram-;\SF, para verihcaçào dz necessidade de ücenciamento específico.

Ás doaçõcs de resíduos deverâo ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. Fica

proibida a destinaçâo dos tesíduos Classe I, considerados como Residuos Perigosos segundo a NBR 10.004/04,

em llrôes, bota-fora e/ou atertos sanitários, devendo o empreendedor cumpdr as diretrizes fxadas pela

legislaçào rigente.

Compror.ar a destinação adequada dos resíduos sóüdos de construçào civil que deverào ser çren<iados
em conformidade com as Resoluçõcs CONÀIvÍÀ n.'307/2002 e U8/ 2004.

Às notas fiscais de veodas e/ou movimentaçào e os documentos identificando as doaçôes de tesíduos,

.que poderào ser solicitadas a qualquer momento para ftns de Escalização, devetào ser mantidos disponíveis pelo

empreendedor.
*Enviar os primeiros relatórios em 60 dias.

3. Ruidos

Local de amostragem Parâmetros
Frcqüêacia
de alrfise

4 pontos no entomo do empreendimento
Estabeleo'dos pela ki Esadr.ral

10.100/90 -\rlual

Enr.iar anualmente à Supram-ÀSF relatório contendo os resultados das mediçôes efetuadas; neste deveú

conter a identiEcaçào, registro profissional e assinatura do responsável técnico pelas amosúâgens.

Às amostragens deyerào reriircar o atendimento às condiçôes da I-ei Estadual n. 10.100/1990 e

Resoluçâo CON.\IrL\ n. 0l/1990.

O relatório deverá ser de laboratórios em conformidade com a DN COPÀIÍ n. 216/2017 e deve conter

a identiFrcaçâo, registro profissional c a assinatura do responsár'el técnico pelas anáüses, acompanhado da

respectiva anotaçào de responsabilidade técnica -,lRT.

IMPORTANTE

. Os parâmetos e fiequências especificadas pâra o programa de Àutomonitoramento podetào sofrer

altcrações a critério da área técnica da Supram-ÀSF, face ao desempenho aprcsentado;

. L compror.açào do âtcndimento aos itens deste prograÍna deterá estar acompanhada da -laotaçào de

Responsabiüdade 'I'ócnica (-\RT), emitida pelo§) responsável(eis) técnico(s), devidamente habilitado(s);

puatqter mudarça pmnotida w .empnendimenlt qte tenlta a altelal a mndição oiginal da pnj*o das

instalafies e ca*ar interfeÉncia mtc pmgrama fuwrá nr pnriamenie i4fomtada e @nuda pelo rírgão ar biefltal.

CLÁUSUI.A TERCEIRÂ - DA EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO

Celebtado o presente termo de comptomisso, â COMPROMISSÁRIA Êca autorizaü â opemÍ suâ

atiúdade de abate de admais à peqteno ?one (a,Er, nelln, rãç ect. ) cEacidads instahda: 3000 cab/dk c

da cane, htclsrirn &so$a, ebarq eada e prypam{ão & masemat capaeiílaú d, prvful4: 6,460 t/ dia,

enquadradas m DN Copam Í. 277 /2077, tros cdigos D-01-02-4 e D-01-04-1, exercida flo locd

indicado no pÍeâmbulo, concomiante ç66 a análisg do processo de ücenciamento ambiental PÂ n.

10722/2018/001/2018.

Ury'*^ *{4a d.
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Âssim, acaso seia constatado o funcionamento de atiüdades não amparadâs poÍ este termo,
estas devem ser imediatamente suspensas âté sua Íegularização âmbiental, sem prejuízo doutras

medidas legalmente previstas, conforme determiaa o artigo 108, §1", do l)ccteto Estadual n.

41 .383/2018.

CIÁUSUI.A QUÀRTÂ - DO CONTROLE, DA FISCAIIZAÇÃO E DO

Este instrumento nào tnibe ou resttinge, em qualquet hipótese, as açôes de controle, fiscalização e

monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer <irgão ambiental fiscaliza<lor face à

COMPROMISSÁRIÂ5 nem limita ou impede o exercício de suas atribuições e prerrogativas lcgais e

Íegulamentâres, em especial a apüôaçào de sançôcs administratiras decorentcs do exetcício do Poder
de Polícia.

Patâgrafo único. Â COMPROMITENTE podetá realizar ristorias nas áreas operacionais da

COMPROMISSÁRIÂ" objetir.ando v enftcal- z obsen'ância e o cumpdmento <las medidas ambientais e

condições âiustâdâs na CLÁUSUIj. SEGUNDÂ.

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial d25 e§rigqçôes assumidas no âmbito do ptesente termo impücará:

a) Na rer-ogacào imcdiata do terÍno, sem nccessidade de prór'ia comunicaçào da

COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIÂ;

d) Encaminhamento dc cópia deste termo, bem ainda cópia de alguns documentos que compôcm

o processo de licencâmento ambiental à Adr-ocacia Geral de Estado - AGF., suficientes para

providências quanto à execuçào do presente TÀC e demais medidas cabíveis ao caso.

CTÁUSULA SÉTIMÂ - DAS CIRCUNSTÂNCIÂS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no bresente termo estârá pleÍrâmente iustificado se tesultante

do encerramento definitivo das ath.idades da COMPROMISSÁRIÀ desde que seia equacionado o

11

passivo ambiental gerâdo e que hâiâ préüo âviso a Supram-ÂSF. 
-Z /-)

( /x.,h" $nJz"" a" Ç''^-

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Frmcisco..

MONITORAMENTO

b) A suspensào total e imedüta de todas as atividades desenyolvida no empreendimento;

c) Multa no valot de R$ 10.000,00 (dez mil teais) por obrigaçào descumprida;

cLÁusuLA sExrA-DÀ ExEcuÇÃo Do TNSTRUMENTo

O presente instrumento ptoduz efeitos a parú de sua celebracào, tendo eficácia de tínrlo execudr-o

extrajudrcial, consoânte o üsposto no art. 5". §6'da Lei Federal n. t.347, de 24 iulho de 1985.
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CLÁUSUI-A oITÀvA - DÀ RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃo

O presentc compromisso obriga, em todos os teÍÍnos e condições, a COMPROMISSÁRIÂ e seus

sucessores, â qualquer útulo.

CI]IUSULANoNÂ- Do PRAzo DE VIGÊNCIÀ

O prazo de vigência do ptesente instrumento para 6ns de continúdade da atividade ota suspensa é de

12 (doze) meses, salvo, se antes deste ptazo houver a conclusão do processo de licenciamento n.

10722 /2018 /00U2018 (pdncipal), circunstâncà que faz teincidir âutomâticmeÍrte o presente TAC
(acessório), conforme permissivo contido nâ Lei Federd n. 9.605/1998, desde que cumpridas as

obrigaçôes e przzos coostântes na CIÁUSUI-A SEGIINDÀ

Paútgta,Ío primeiro. O prazo do ptesente Termo de Áiustamento de Condua poderá ser prorrogado

uma única vez e por igual peíodo, pot requedmento fundamentado da COMPROMIS&(RId antes

do vencimento do presente Termo e concordâncà dâ COMPROMITENTE.

Parágafo segundo. Serão obsen'adas as disposiçôes do artigo 132, § 3", do Código Civil Brasileiro e

do artigo 59, §2", da Lei Estaduâl n. 14.1U/2O02 (Processo Ádministrativo EstaduaD.

PaÁgrefo teÍceiÍo. O requedmento (mediante protocolo no Otgão Àmbiental licencàdot) ü
prortogaçào do TÂC ou de suas condicionantes, devem set instruídos com as inforrnações necessátias à

verifrcacào da sua viabiüdade técnica e iuridica- de modo oue o mero oedido nâo imoüca em

prorogação autorrrática do presente Termo ou das suas obrigaçôes, <levendo a COMPROMISSÁRIA
a*^td^r a manifesta$o da COMPROMITENTE. Àdemais, antes da concessão de novo pÍ zo, a

Âdministraçào Pútrüca avaliará a opomrnidade, conveniêacia e necessidade do pedido de dilação,.

sobretudo, se as condicion^ntes estabelecidas no TÀC anterior foram atendi,l^s a tempo e

modo, ocasiâo em que se manifestará expressamente sobte o defedmento ou indeferimento do pedido

dg ílilaçâo do prazo ou mesmo assinatura de novo termo.

Par:ígrafo quano. O peüdo de ptorrogação dos prazgs não seá conhecido quaado
intempestivo- ou seia, apresentado após o Em do prazo inicialmente concedido, ou sem os rcqüsitos

de que ttaa o parágra.fo rinico da cliusula segunda e conforme esta cláusula nona.

CIÁUSULADECIMA
DISPOSIÇÕES GERAIS

-Ls obrigações assumidas c prer-istas neste Instrumento sào exigíveis nos modos e prazos nele

conrencionados, independentemente de qualquer notificaçào ou açiso preliminar, iudicial e

ex traj udrc ral.

Sem prejuízo de outras obrigaçôes constantes deste TÁC, a COMPROMISSÁRIÂ obriga-se a

comunicat a Supram-ASF quaisqueÍ alterações em seus dados, especialmeÍlte em seu endereço e

em sua siruação socieúria.

t
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecreÍaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do AIto São Francisco,

T AC/ ASF /tt/2019
Todos os documentos referidos neste Termo de -\iustamento de Conduta, depois de rubricados pela

COMPROMISSÁRIÀ e pela COMPROMITENTE, como âto de conhecimento inequívoco do seu

conteúdo, passarào a fazet parte intcgtante deste instrumento, como sc transcritos fossem.

CLÁUSUIÁ DECIMA PRIMEIRÂ - DO FORO

Fica eleito o foto da comarcâ de Belo Hotizonte, para didmir as questôes decorrentes do presente

termo de compromisso, com renúncia de qualqucr outro por mais pridegiado que seja.

E assim por estarem der-idamente compÍomissadas, frrmam o presente em 03 (uês) vias de igual teor e

forma, passando todos os documentos referidos no preseÍrte tenno, inclusive os atos constitutivos
peftinentes, a fazet parte integÍante dcste insmrmento, como se transcritos nele esdvessem.

Divinópolis/lt{G ,22 de abnl de 2079

,-kau ê
ÂDILSON FONSECÂ DE FÂRIA

CNPJ n- 10.838.793 / 0001-7 6
Empresa

AsÍ

1.364'
501'2

RÀFAEL E TEIXEIRA
Superintendente Regronal de N{eio Ámbiente do

Âlto São Fmncisco
lú{.sP - ÀtrA,sP 1.364.507 2
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